ANEXO I
DECLARAÇÃO DE VIDA E RESIDÊNCIA
Eu, (nome do servidor inativo ou do pensionista), matrícula número (número) portador do documento de identificação número (...número) expedido por (órgão expedidor) , declaro sob as penas da lei, que vivo e resido à nome do logradouro , número, complemento , bairro, cidade , unidade da Federação . 

Jaciara/MT, ________ de _______________ de 2019. 

Assinatura do Servidor
Reconhecimento da firma do servidor/responsável pelo pensionista

ANEXO II

	FORMULÁRIO PARA RECADASTRAMENTO DE SERVIDORES, INATIVOS E PENSIONISTAS

	IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

	Nome: 
	Matrícula:

	Filiação:

	Endereço:

	Naturalidade/Estado: 
	Estado Civil:

	Fone:
	CPF: 
	PIS:

	CTPS:                                   Série:                                      UF:                   Local:                                 Data Emissão:

	Título de Eleitor:                                                   Zona:                                                       Seção:

	RG:                                                   Data de Expedição:                                           Órgão Expedidor:

	Cargo:
	Lotação:
	Data de Admissão:

	DADOS DOS DEPENDENTES

	Nome:
	Sexo: 
	CPF: 

	Data de Nascimento: 
	Parentesco:
	Inválido:  (    ) Sim       (    ) Não

	Nome:
	                                         Sexo: 
	             CPF: 

	Data de Nascimento: 
	Parentesco:
	Inválido:  (    ) Sim       (    ) Não

	Nome:
	Sexo: 
	CPF: 

	Data de Nascimento: 
	Parentesco:
	Inválido:  (    ) Sim       (    ) Não

	Nome:
	Sexo: 
	CPF: 

	Data de Nascimento: 
	Parentesco:
	Inválido:  (    ) Sim       (    ) Não

	Nome:
	Sexo: 
	CPF: 

	Data de Nascimento: 
	Parentesco:
	Inválido:  (    ) Sim       (   ) Não


	LEI N. 1.417/2015, com alterações posteriores.

Art. 7º São considerados dependentes do segurado, para os efeitos desta lei:

I - O cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não emancipado, de qualquer condição, desde que não tenha atingido a maioridade civil ou inválido;

II - Os pais; e

III - O irmão não emancipado, de qualquer condição, desde que não tenha atingido a maioridade civil ou se inválido.

§ 1º A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste artigo exclui do direito ao benefício os indicados nos incisos subseqüentes.

§ 2º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração escrita do segurado e desde que comprovada à dependência econômica o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e desde que não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação.

§ 3º  O Menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do segurado mediante apresentação do termo de tutela.
§ 4º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada, inclusivo nos casos de relação homo afetiva.
§ 5º Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a mulher como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, enquanto não se separarem.

Art. 8º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do artigo anterior é presumida, a das pessoas constantes dos incisos II e III deverão comprova-la.

Art. 9º A perda da qualidade de dependente ocorrerá:

I - para os cônjuges, pela separação judicial ou divórcio sem direito a percepção de alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito ou por sentença judicial transitada em julgado;

II - para a companheira ou companheiro, pela cessação da união estável com o segurado ou segurada, enquanto não lhe for garantida a prestação de alimentos;

III - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao atingirem a maioridade civil, salvo se inválidos,   desde que a Invalidez tenha ocorrido antes:

a) Atingirem  a maioridade civil;

b) Do casamento

c) Da constituição de Estabelecimento Civil ou Comercial ou da existência de relação de emprego, desde que, em função deles,  o menos com  16 anos completos tenha economia própria;

d) Da Concessão de emancipação, pelos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento publico independentemente  de homologação judicial ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menos tiver 16 anos completos; e
IV - para os dependentes em geral:

a) pelo matrimônio e pela nova união estável;
b) pela cessação da invalidez;

c) pelo falecimento.


	DECLARO sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade, e, ciente de que esta atualização do cadastro de dependentes substitui nos meus assentamentos funcionais as informações anteriormente prestadas.

	Data: _____/_____/_____
	   Assinatura do Servidor:________________________________________


	OBSERVAÇÃO: Constitui crime de falsidade ideológica a omissão de declaração em documento público ou a inserção de declaração falsa diversa da que devia constar, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, juridicamente relevante (art. 299, do Código Penal Brasileiro).


----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Destacar e entregar ao Servidor

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
PREVI-JACI – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JACIARA
Atestamos o comparecimento do servidor(a) _________________________________________________________ para fins de recadastramento previdenciário do exercício 2019, em _____/_____/______, tendo prestado as informações solicitadas.

Jaciara/MT, _____/_____/_____
